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O Congresso Nacional decreta: 

  
 Artigo 1º - As concessionárias dos serviços de telecomunicações emitirão, a 
pedido dos consumidores e sem custo extra, extrato relativo aos serviços de 
telefonia fixa e móvel celular que discrimine, em detalhes, todas as ligações 
recebidas, mesmo que não atendidas pelo terminal telefônico, incluindo-se as 
ligações com o número bloqueado de identificação do terminal telefônico que 
realizou a chamada.  
 Artigo 2º - O pedido de discriminação previsto no artigo 1º poderá ser 
realizado mediante Serviço de Atendimento ao Cliente e não necessitará de boletim 
de ocorrência ou de outros documentos do titular da linha telefônica. 
 Artigo 3º As contas a que se refere o artigo 1º deverão conter, em relação a 
cada ligação recebida:  
I - o número do telefone emissor da chamada, mesmo que não atendida pelo 
receptor; 
II -  o tempo de duração da ligação; 
IV - a quantidade de pulsos, se se tratar de telefone fixo. 
  
 Artigo 4º - A concessionária deverá disponibilizar aos consumidores serviço 
de bloqueio de ligações indesejadas, através do fornecimento pelo consumidor dos 
números dos telefones emissores da chamada, seja de ligações sem o identificador 
de chamadas disponibilizado. 
  
 Artigo 5º - A inobservância desta lei constituirá violação dos direitos básicos 
do consumidor dos serviços de telecomunicações.  
 Parágrafo único - Qualquer pessoa poderá denunciar a infração aos órgãos 
competentes de fiscalização, à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON e ao Ministério Público, para a adoção das medidas cabíveis. 
 Artigo 6º -Sem prejuízo do disposto no artigo 3º, o descumprimento das 
determinações contidas nos artigos 1º e 2º sujeitará os infratores ao pagamento de 
multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por conta emitida irregularmente.  
 Artigo 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.  
 Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

  
 Uma das práticas criminosas vivenciadas por inúmeros consumidores dos 
serviços de telefonia do país é denominada como Stalking, a qual, segundo Damásio 
de Jesus[1] é uma forma de violência na qual o sujeito ativo invade a esfera de 
privacidade da vítima, repetindo incessantemente a mesma ação por maneiras e 
atos variados, empregando táticas e meios diversos. O stalker vai ganhando, com 
isso, poder psicológico sobre o sujeito passivo, como se fosse o controlador geral 
dos seus movimentos.  
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 Esse comportamento vivenciado pela segunda autora se traduziu nas 
seguintes violações e danos: 
1.ª) invasão de privacidade; 
2.ª) dano à integridade psicológica e emocional do; 
3.ª) alteração do seu modo de vida;  
4.ª) restrição à sua liberdade de locomoção. 
 O Stalking, no Brasil, configura apenas a contravenção penal de “perturbação 
da tranqüilidade”, com a seguinte descrição:  
 “Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por 
motivo reprovável: Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa 
[...]” 
  
 A norma do art. 65, da LCP tem como objetividade jurídica a tranqüilidade 
pública, ou seja, visa a assegurar a boa ordem da convivência social, garantindo-se 
a todos usufruírem de tranqüilidade espiritual, situação sem preocupações ou 
apreensões ou incômodos, buscando ela coibir condutas acintosas e reprováveis, 
atentatórias do bem jurídico que tutela. 
 No entanto, os crimes praticados pelo stalker vão além. A tecnologia 
disponibilizada pelas concessionárias do serviço de telefonia é demais avançada 
para a legislação penal aplicável.  
 Os stalkers enviam incessantemente mensagens de texto (SMS), mensagens 
de foto (MMS), mensagens de vídeo ou de voz, realizam ligações ou os chamados 
“toquinhos” com o identificador do número do terminal telefônico bloqueado, deixam 
recados nas caixas postais, tudo isso com o intuito de ofender, caluniar, injuriar ou 
perturbar sua vítima.  
 Ao enfrentar tais situações, o consumidor não consegue bloquear o 
recebimento das chamadas através de seu aparelho fixo ou celular, pois a grande 
maioria não disponibiliza tal opção, ou mesmo pelo fato de a concessionária negar-
se a realizar tal bloqueio através de seus sistemas. Nisso, o criminoso resta impune. 
 Ademais, há a possibilidade de registro de Boletim de Ocorrência apontando 
o crime de perturbação da tranqüilidade contra o ofensor que não se identifica nas 
ligações que realiza, porém, não há como se prosseguir com a persecução criminal, 
ante a ausência de dados do criminoso.  
 Com a facilidade de aquisição de chips com números de telefones diversos e, 
ainda, de diversas operadoras, os autores dessa prática criminosa vêem-se livres de 
qualquer punição. 
 Ao consumidor, por sua vez, tem negado o seu direito de privacidade, além 
de outros garantidos constitucionalmente. 
 Já as concessionárias do serviço se negam a fornecer o extrato das ligações 
recebidas, a não ser mediante via judicial, por entenderem – de forma unilateral - 
haver violação do sigilo de comunicação telefônica.  
 A exceção é a da prestadora GVT – Global Village Telecom que envia o 
referido extrato ao consumidor, contudo, mediante a exigência de uma solicitação 
formal, com firma reconhecida, que deverá ser acompanhada de boletim de 
ocorrência e cópia dos documentos pessoais e de endereço residencial. Ora, para a 
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aquisição de uma linha telefônica – situação que também pode gerar problemas – é 
possível fazer o pedido via telefone, sem a exigência de nenhuma identificação. Dois 
pesos e duas medidas. 
  
 Logo, não há legislação que trate sobre o assunto, fator que autoriza ainda 
mais o uso dessas práticas criminosas. 
 Assim, o fornecimento de extrato das ligações recebidas requerido pelo 
próprio proprietário da linha telefônica não implica violação ao sigilo da 
correspondência e das comunicações telefônicas, garantido constitucionalmente (art. 
5.º, II, CF/88), como querem fazer entender as concessionárias do serviço de 
telefonia.  
 Ora, a partir do momento em que o  titular da linha originária estabelece ou 
tenta estabelecer contato com a linha receptora na qualidade de sujeito ativo, passa, 
de qualquer forma, a resvalar no DIREITO À PRIVACIDADE do titular da própria 
linha receptora, o que descaracteriza eventual quebra de sigilo de dados. 
 Na verdade, o sigilo dos registros telefônicos não se confunde com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas, haja vista que constituem dados, e, 
como tal, não haverá quebra do seu sigilo, eis que não se restringe à atividade de 
persecução criminal.  
 Na abordagem que ora se pretende, resta claro que a Lei 9.296/96 na qual se 
apóia a Requerida não se mostra cabível de menção, uma vez que se destina a 
regulamentar a interceptação das comunicações telefônicas, objeto totalmente 
distinto do mencionado sigilo de dados telefônicos, aqui tratado, o qual deve ser 
considerado como direito relativo do usuário. 
 Ademais, o sigilo constitucionalmente garantido visa a proteger terceiros, e 
não o próprio titular da linha, consumidor stricto sensu do serviço de telefonia móvel 
pessoal, como in casu.  
 O argumento ora defendido é que nenhuma liberdade individual deve ser 
respeitada de forma absoluta, devendo ser possibilitado o acesso a determinados 
dados, considerados sigilosos, sempre que este mesmo sigilo esteja sendo utilizado 
como instrumento para práticas ilícitas e criminosas, de forma impune, como no caso 
em lume. 
 Nesse sentido, CELSO DE MELLO: 
 "Não há, no sistema constitucional brasileiro, direito ou garantias que se 
revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público 
ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda 
que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas 
restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os 
termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto constitucional das 
liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas - e 
considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam 
limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do 
interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, 
pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem pública 
ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros.[2]" 
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 De fato, há que se diferenciar o sigilo que protege as interceptações 
telefônicas, o qual é absoluto e cuja quebra encontra-se devidamente 
regulamentada pela Lei 9.296/96, do sigilo relativo que envolve os dados telefônicos 
dos usuários, notadamente nome, endereço, número do acesso, data e horário da 
chamada, dentre outros aptos a identificar o responsável pelo acesso telefônico 
originador das chamadas de cunho criminoso. 
 Englobar ambos os objetos dentro de um mesmo sigilo absoluto se mostra 
equivocado, para dizer o mínimo, quando permite e, pior, estimula a execução 
reiterada e impune da prática criminosa, deixando a vítima totalmente a mercê de 
seu algoz, com a agravante da impotência diante da situação verificada. 
 Nesse sentido, a jurisprudência encontra-se unânime.  
  
 A 2ª Turma Recursal do TJDFT confirmou sentença proferida pelo juiz do 7º 
Juizado Especial Cível de Brasília, PARA CONDENAR A TELE CENTRO OESTE 
CELULAR A FORNECER A UMA USUÁRIA OS DADOS TELEFÔNICOS DE UM 
DESCONHECIDO QUE REITERADAMENTE LHE ENVIA MENSAGENS DE 
CUNHO AMOROSO (Classe do Processo: APELAÇÃO CÍVEL DO JUIZADO 
ESPECIAL 20060111029647ACJ DF; Registro do Acórdão Número: 346713; Data 
de Julgamento: 10/02/2009; Órgão Julgador: Segunda Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do DF; relator: Aiston Henrique de Sousa; publicação 
no DJU: 20/03/2009 pág.: 113; decisão: conhecer e negar provimento ao recurso, 
sentença mantida, por unanimidade.). 
 A autora havia ingressado com ação pleiteando que a requerida lhe 
fornecesse os dados de terceiro, que, utilizando-se dos serviços telefônicos 
fornecidos pela operadora, envia mensagens amorosas para o seu telefone. A Vivo 
sustentou a impossibilidade de atender a solicitação face à proteção aos dados 
telefônicos e pessoais de terceiros, que é obrigada a observar. 
 No entanto, o magistrado do 7º Juizado Cível ensinou que "não existe direito 
constitucional absoluto, nem a vida o é; e neste contexto também é constitucional o 
direito da autora a privacidade, intimidade, felicidade, bem-estar, etc". 
  
 Sobre o fato, o juiz entendeu que o direito da autora está sendo violado por 
alguém que utilizou o serviço telefônico da empresa requerida. Assim, prosseguiu o 
magistrado, "se faz necessária a identificação do titular da linha para apuração da 
responsabilidade". Sendo a requerida a detentora desses dados, o julgador concluiu 
ser razoável que fornecesse as informações necessárias para a autora tomar as 
providências cabíveis. 
 DESSA FORMA, A VIVO FOI CONDENADA A FORNECER OS DADOS 
PESSOAIS E TELEFÔNICOS DO TITULAR DA LINHA OBJETO DA DEMANDA À 
AUTORA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA EM VALOR A SER FIXADO, EM CASO 
DE DESCUMPRIMENTO.     
  Este entendimento, que encontra respaldo igualmente nos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, é reforçado também pela jurisprudência do 
TJRS, sendo o voto proferido na Apelação Cível 70018276055, tendo como Relator 
o Des. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO, exemplo maior dessa nova orientação que 
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vem surgindo nos Tribunais em favor da defesa das vítimas de tais condutas que se 
norteiam pela covardia de seus adeptos: 
 “(…)O caso em liça apresenta contornos interessantes e não é muito comum 
nos Tribunais. 
 O autor é usuário de telefone celular proveniente de plano empresarial 
(Associação dos Médicos do Hospital São Lucas da PUCRS) firmado com a Claro. 
No entanto, em que pese ser o titular da linha, esta é utilizada por seu filho, Márcio 
Russomano Fernandes. 
 E não só. Tanto é possível a quebra de sigilo de dados telefônicos, que a 
própria Resolução 85 da ANATEL prevê suas hipóteses. 
 Art. 17. A Prestadora é responsável pela inviolabilidade do sigilo das 
comunicações em toda a rede, exceto nos segmentos instalados nas dependências 
do imóvel indicado pelo Assinante. 
 Parágrafo Único. A Prestadora tem o dever de zelar pelo sigilo inerente ao 
STFC e pela confidencialidade quanto aos dados e informações, empregando meios 
e tecnologia que assegurem este direito dos Usuários 
 Art. 18. A Prestadora deve tornar disponíveis os recursos tecnológicos e 
facilidades necessários à suspensão de sigilo de telecomunicações, determinada por 
autoridade judiciária ou legalmente investida desses poderes, e manterá controle 
permanente de todos os casos, acompanhando a efetivação dessas determinações, 
e zelando para que elas sejam cumpridas, dentro dos estritos limites autorizados. 
 
 § 1° Os recursos tecnológicos e facilidades de telecomunicações destinados a 
atender à determinação judicial, terão caráter oneroso. 
 § 2° A Agência deve estabelecer as condições técnicas específicas para 
disponibilidade e uso dos recursos tecnológicos e demais facilidades referidas neste 
artigo, observadas as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 
 Art. 19. Não constitui quebra de sigilo a identificação, pelo Assinante 
chamado, do Assinante originador da chamada, quando este não opõe restrição à 
sua identificação. 
 Por fim, a intimidade é inviolável enquanto o consumidor se negar a fornecer 
seus dados a alguém e desde que com isso não traga prejuízo à terceiros. 
 Além disso, tem o consumidor o direito de pleno acesso aos registros de 
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre suas respectivas fontes, conforme 
assim disciplina o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 
 Art. 43 - O consumidor, sem prejuízo do disposto no Art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 
 A obtenção de tais dados é a única forma dos consumidores, ameaçados e 
prejudicados moral e materialmente têm para adotar as medidas judiciais cabíveis, 
eis que dotado o pedido de maiores subsídios, podendo ser fornecidos os dados 
telefônicos mais específicos acerca da responsável pelo acesso utilizado na prática 
criminosa. 
 O que se percebe, hoje, é que o sigilo dos dados telefônicos defendido pelas 
operadoras tem-se prestado, muitas vezes, a acobertar pessoas criminosas, 
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inescrupulosas e mal intencionadas, bem como a proteger delinqüentes que se 
aproveitam do mesmo para promover suas ações maléficas sem sofrer qualquer 
risco de penalização, quando deveriam antes ser devidamente identificados e 
responsabilizados por suas ações criminosas, seja no âmbito cível como no criminal. 
 Concluindo, é descabida a necessidade do consumidor ter que buscar 
judicialmente medida satisfativa para salvaguardar sua própria vida, sua liberdade, 
sua tranqüilidade, além dos seus direitos, em face de negativa das concessionárias 
em resolver tal situação, que preferem deixá-los correr todos os riscos, de morte, 
inclusive. 
  
 Certamente, a possibilidade de verificação mais facilitada de alguns dados 
telefônicos, bem como o fornecimento sem a necessidade de determinação judicial 
dos dados mais específicos, sinalizaria aos delinqüentes que o tempo da 
impunidade se não acabou, estaria mais próximo de seu fim, fazendo com que os 
usuários que habilitassem acessos em seu nome procedessem com mais cuidado e 
cautela quando da alienação do aparelho e/ou acesso, de forma a se resguardar de 
eventuais responsabilidades no âmbito cível, situação que viria em benefício de toda 
a sociedade. 
  

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2009. 
 

Deputado Hermes Parcianello 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Perturbação da tranquilidade  
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por 

motivo reprovável:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Omissão de comunicação de crime  
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:  

I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função 

pública, desde que a ação penal não dependa de representação;  

II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou 

de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a 

comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:  

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

 

Regulamenta o inciso XII, parte final, 

do art. 5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
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Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática.  

 

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

 

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 

juiz, de ofício ou a requerimento:  

I - da autoridade policial, na investigação criminal;  

II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na 

instrução processual penal.  

 

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 

demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, com 

indicação dos meios a serem empregados.  

§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 

verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso 

em que a concessão será condicionada à sua redução a termo.  

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido.  

 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 

forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável 

por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.  

 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 

interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.  

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 

será determinada a sua transcrição.  

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 

interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 

operações realizadas.  

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente 

o Ministério Público.  
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Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade 

policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço 

público.  

 

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá 

em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, 

preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.  

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes 

do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, 

art. 10, § 1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos 

arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.  

 

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 

durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada.  

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério 

Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.  

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei.  

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

RESOLUÇÃO N° 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 

* Revogada pela Resolução n.º 426, de 9 de dezembro de 2005. 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e artigo 16, inciso 

V, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 

2.338, de 7 de outubro de 1997, por meio do Circuito Deliberativo n°62, realizado no dia 16 
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de dezembro de 1998, em conformidade com os artigos 23 a 26 do Regimento Interno da 

Agência, e 

 

CONSIDERANDO a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público, 

aprovada pela Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979 do Ministério das Comunicações e suas 

alterações posteriores; 

 

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da realização, pela 

ANATEL, da Consulta Pública n° 37, de 4 de maio de 1998, de Proposta de Regulamento do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado, publicada no Diário Oficial do dia 5 de maio de 1998; 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do Art. 214 da Lei 

9.472, de 1997, cabe à ANATEL editar regulamentação em substituição aos Regulamentos, 

Normas e demais regras em vigor, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que deverá 

estar disponível na página da ANATEL, na INTERNET, no endereço 

http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h de 31 de dezembro de 1998. 

 

Art. 2º Este Regulamento, com fundamento no Inciso I do Art. 214 da Lei 9.472, 

de 1997, substitui a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público, aprovada 

pela Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979, do Ministério das Comunicações e suas 

alterações posteriores. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 

Presidente 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO N.º 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado - STFC. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES –ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência 

Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

e 
 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública n.º 641, de 8 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 

anexo_res_426_2005.pdf
anexo_res_426_2005.pdf


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6701/2009 
 

 

17 

9 de setembro de 2005. 
 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 374, realizada em 5 

de dezembro de 2005, resolve: 
 

Art.1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, a 

viger a partir de 1º de janeiro de 2006, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 

Art. 2º Revogar a Resolução n.º 85, de 30 de dezembro de 1998, publicada no 

Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1998, a partir de 1º de janeiro de 2006. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 

Presidente do Conselho, Substituto 

 

ANEXO  

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 
 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS 

 

Art. 1º A prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral - STFC é regida pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por este 

Regulamento, por outros Regulamentos específicos e Normas aplicáveis ao serviço, pelos 

contratos de concessão ou permissão e termos de autorização celebrados entre as Prestadoras 

e a Anatel. 

 

Art. 2º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e 

fruição do STFC, prestado em regime público e em regime privado. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 3º  Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 

I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, sistemas e meios 
de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

II - Área de Tarifa Básica (ATB): parte da área local definida pela Agência, dentro 
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da qual o serviço é prestado ao assinante, em contrapartida a tarifas ou preços do plano de 

serviço de sua escolha; 

III - área local: área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela 

Agência, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalidade 

local; 

IV - assinante: pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, para 

fruição do serviço;  
V - atendimento pessoal: atendimento presencial prestado por pessoa devidamente 

qualificada para receber, interagir, orientar, informar, esclarecer e solucionar qualquer 
solicitação de usuário que compareça à loja de atendimento ou Posto de Serviço de 
Telecomunicação, mediante protocolo de reclamação ou solicitação de serviço. 

VI - Central Privativa de Comutação Telefônica (CPCT): equipamento terminal de 
usuário, interligado ou não a uma central de comutação; 

VII - código de acesso: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos 

estabelecido em plano de numeração, que permite a identificação de assinante, de terminal de 

uso público ou de serviço a ele vinculado; 

VIII - Código de Seleção de Prestadora (CSP): conjunto de caracteres numéricos 

que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de longa distância nacional ou longa 

distância internacional; 

IX - Distribuidor Geral (DG): elemento ao qual se ligam as linhas externas à estação 

telefônica e às centrais de comutação; 
X - estação telefônica: conjunto constituído de uma ou mais centrais de comutação e 

as instalações que as abrigam ou complementam; 

XI - plano de serviço: documento que descreve as condições de prestação do serviço 

quanto às suas características, ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização e 

serviços eventuais e suplementares a ele inerentes, as tarifas ou preços associados, seus 

valores e as regras e critérios de sua aplicação; 
XII - Poder de Mercado Significativo (PMS): posição que possibilita influenciar de 

forma significativa as condições do mercado relevante, assim considerada pela Agência; 

XIII - Ponto de Terminação de Rede (PTR): ponto de conexão da rede externa com 

a rede interna do assinante; 
XIV - portabilidade de código de acesso: facilidade de rede que possibilita ao 

assinante de serviço de telecomunicações manter o código de acesso a ele designado, 
independentemente de prestadora de serviço de telecomunicações ou de área de prestação do 
serviço, na forma da regulamentação específica; 

XV - Posto de Serviço de Telecomunicações (PST): conjunto de instalações de uso 

coletivo, mantido pela concessionária, dispondo de, pelo menos, TUP e TAP, que possibilita o 

atendimento pessoal ao usuário; 

XVI - Prestação, Utilidade ou Comodidade (PUC): atividade intrínseca ao serviço 

de STFC, vinculada à utilização da sua rede, que possibilita adequar, ampliar, melhorar ou 

restringir o uso do STFC; 
XVII - prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou 

autorização, presta o STFC; 

XVIII - processos de telefonia: aqueles que permitem a comunicação entre pontos 

fixos determinados, de voz e outros sinais, utilizando técnica de transmissão nos modos 3,1 
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kHz-voz ou 7 kHz-áudio ou até 64 kbit/s irrestrito, por meio de fio, radioeletricidade, meios 

ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético; 
XIX - rede de telecomunicações: conjunto operacional contínuo de circuitos e 

equipamentos, incluindo funções de transmissão, comutação, multiplexação ou quaisquer 
outras indispensáveis à operação de serviço de telecomunicações; 

XX - rede externa: segmento da rede de telecomunicações suporte do STFC, que se 

estende do PTR, inclusive, ao DG de uma estação telefônica; 

XXI - rede interna do assinante: segmento da rede de telecomunicações suporte do 

STFC, que se inicia no terminal localizado nas dependências do imóvel indicado pelo 

assinante e se estende até o PTR, exclusive; 

XXII - relação de assinantes: conjunto de informações que associa os nomes de 

todos os assinantes indicados do STFC na modalidade local, aos respectivos endereços e 

códigos de acesso de determinada localidade, respeitadas as manifestações de não divulgação 

de seus 

códigos de acesso; 

XXIII - Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral 

(STFC): serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de voz e de outros sinais, 

destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia; 

XXIV - tarifa ou preço de assinatura: valor devido pelo assinante em contrapartida 

da manutenção da disponibilidade do acesso telefônico de forma individualizada para fruição 

contínua do serviço; 

XXV - tarifa ou preço de habilitação: valor devido pelo assinante, no início da 

prestação de serviço, que lhe possibilita a fruição imediata e plena do STFC; 
XXVI - tarifa ou preço de utilização: valor devido pelo usuário pelo uso do STFC, 

por unidade de medição; 

XXVII - Telefone de Uso Público (TUP): aquele que permite a qualquer pessoa 

utilizar o STFC, por meio de acesso de uso coletivo, independentemente de contrato de 

prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora; 

XXVIII - terminal: equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do usuário ao 

STFC; 

XXIX - Terminal de Acesso Público (TAP): aquele que permite a qualquer pessoa 

utilizar o STFC por meio de acesso de uso coletivo, independentemente de contrato de 

prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora, incluindo, ainda, funções 

complementares que possibilitem o uso do STFC para conexão a Provedores de Acesso a 

Serviços de Internet (PASI), de livre escolha do usuário, e envio e recebimento de textos, 

gráficos e imagens, por meio eletrônico; e 

XXX - usuário: qualquer pessoa que utiliza o STFC, independentemente de contrato 

de prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora. 
 

TÍTULO II 

DAS CARACTERÍSTICAS DO STFC 
 

Art. 4º  O STFC é classificado, quanto a sua abrangência, como serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo. 
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Art. 5º  O STFC é prestado em regime público e em regime privado, e objeto de, 

respectivamente, concessão ou permissão e autorização, conforme disposto no Plano Geral de 

Outorgas (PGO). 
 

Art. 6º  São modalidades do STFC: 

I - local: destinada à comunicação entre pontos fixos determinados situados em uma 

mesma área local ou em localidades distintas que possuam tratamento local; 

II - longa distância nacional: destinada à comunicação entre pontos fixos 

determinados, situados em áreas locais distintas no território nacional e que não pertençam a 

localidades que possuam tratamento local; e 

III - longa distância internacional: destinada à comunicação entre um ponto fixo 

situado no território nacional e outro ponto no exterior. 
 

Art. 7º  O STFC é caracterizado pelo estabelecimento de comunicação entre dois 

pontos fixos nos modos chamada a chamada, semi-permanente e permanente, por meio de 

procedimentos automáticos ou semi-automáticos. 
 

Art. 8º  Constituem pressupostos essenciais à prestação do STFC, a identificação do 

acesso individual ou coletivo de origem ou destino da chamada, a capacidade de rastrear a 

chamada e a garantia de manutenção ou suspensão do sigilo nos termos do Capítulo III do 

Título IV deste Regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 
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Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  
 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 86. (VETADO).  
 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 

processuais.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 

responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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